
ti 	GOVERNO DO MUNICIPIO DE CONSELHEIRO LI4FÁIETE 
GABINETE DO PREFEITO 

LEI N°  5.3399  DE 18 DE NOVEMBRO DE 2011. 

INCLUI NO CALENDÁRIO OFICIAL DE 
EVENTOS DO MUNICÍPIO DE 
CONSELHEIRO LAFAIETE A "FEIRA 
CASATUALTI 	E 	DÁ "  OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O povo do Município de Conselheiro Lafaiete, por seus representantes, 
decretou, e eu, Prefeito Municipal, em seu nome, sanciono a seguinte lei: 

Art. 1 - Fica incluída no Calendário Oficial de Eventos do Município de 
Conselheiro Lafaiete a "FEIRA CASATUAL", a ser realizada anualmente na primeira 
quinzena do mês de setembro. 

Parágrafo único - A "FEIRA CASATUAL" passa a integrar o 
calendário oficial de Datas e Eventos do Município de Conselheiro Lafaiete. 

Art. 2 - As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta 
das dotações orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário. 

Art. 32 - O Poder Executivo regulamentará a presente lei. 

Art. 42_  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PALÁCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE, AOS 18 
DIAS DO MÊS DE NOVEMBRO DE 2011. 

José MÍltbn le Cd 

00r 

o Rocha 
Prefeito Municipal 

Avenida Prefeito Mário Rodrigues Pereira, 10 - Centro - Conselheiro Lafaiete - MG. 	 1 
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Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROJETO DE LEI N2  115/2011 

INCLUI NO CALENDÁRIO OFICIAL DE 
EVENTOS DO MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO 
LAFAIETE A "FEIRA CASATUAL",E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS. 

O povo do Município de Conselheiro Lafaiete, por seus representantes, decretou: 

Art. l - Fica incluída no Calendário Oficial de Eventos do Município de 
Conselheiro Lafaiete a "FEIRA CASATUAL", a ser realizada anualmente na primeira 
quinzena do mês de setembro. 	¶11Z! ;. 

Parágrafo Unico - A "FEIRA CASAIUAL" passa a integrar o calendário 
oficial de Datas e Eventos do Município de Conselheiro Lafaiete. 

Art. 2 - As despesas deconetes da execução desta lei correrão por conta 
dotações orçamentarias próprias, suplementadas, se necessano 

Art. 32 0 Poder Executivo regulamentará a presente lei. 

Art. 42_  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PALÁCIO DO LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE, AOS 0 
DIAS DE NOVEMBRO DE 2011. 

VEREAD0 ALMEIDA CERQUEIRA NETO 
retário da Câmara - 

e 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - Conselheiro Lafaiete - Cep 36.400-000 - ( (31) 3769-8100 - Telefax 3769-8103 
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Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

  

PARECER DA COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS, 
TRIBUTAÇÃO E ORÇAMENTOS AO PROJETO DE LEI NQ  115/2011. 

EXPE  '  lENTE ' e ..!  U 

RELATOR IO 
esideflte 

O Projeto de Lei n2  115/2011, que "Inclui no calendário tficial de 
eventos do Município de Conselheiro Lafaiete a "Feira CASA TUAL" e dá outras 
providências", de autoria do Vereador Hélio Francisco de Oliveira, vem a esta 
Comissão para a emissão de parecer quanto à sua viabilidade orçamentário-
financeira, atendendo ao disposto no art. 89, III do Regimento Interno desta Casa. 

FUNDAMENTAÇÃO 

Não há, do ponto de vista técnico orçamentário-financeiro, impedimentos 
para a aprovação do Projeto de Lei em apreço. 

CONCLUSÃO 

Diante do exposto, não havendo do ponto de vista técnico-orçamentário-
financeiro, impedimentos para a aprovação do Projeto de Lei em apreço, esta 
Comissão é de parecer favorável à sua aprovação. 

SALA DAS COMISSÕES, 25 DE OUTUBRO DE 2011. 

VEREADOR J 

/GCT/ 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MG. 
Fone (0**31)  3769-8100 —Fax (0**31)  3769-8103 



VEREAD DE ALMEIDA CERQUEIRA NETO 

Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS, 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, POLÍTICA URBANA E RURAL AO 

PROJETO DE LEI N2  115/2011. 
EXPE 
£5 ENTE 

4A 

RELATORIO 	 P 

O Projeto de Lei n2  115/2011, que "Inclui no calendário oficial de eventos do 
Município de Conselheiro Lafaiete a "Feira CASA TUAL" e dá outras providências", 
de autoria do Vereador Hélio Francisco de Oliveira, vem a esta Comissão para emissão 
de parecer sobre sua viabilidade e conveniência, atendendo ao disposto no inciso II do 
art. 89 do Regimento Interno. 

FUNDAMENTAÇÃO 

Estando atestada a legalidade, juridicidade e constitucionalidade da presente 
proposição pela Comissão de Legislação e Justiça, não vislumbramos impedimentos de ordem 
administrativa que impeça a aprovação do referido Projeto. 

CONCLUSÃO 

Esta Comissão é de parecer favorável à aprovação do Projeto de Lei em apreço, que 
o mesmo seja discutido e votado pela Câmara em Plenário. 

SALA DAS COMISSÕES, 25 DE OUTUBRO DE 2011. 

VEREA P OR 	CO ANTONIO REIS CARIO 

/GCT/ 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MG. 
Fone (0**3  1) 3769-8100 - Fax (0**3  1)3769-8103 



Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA AO PROJETO 
DE LEI N 115/2011. 

RELATÓRIO 

O Projeto de Lei n9  115/2011, que 'inclui no calenddrio oficial de eventos do 
Município de Conselheiro Lafaiete a "Feira CASA TUAL" e dá outras providências", de 

autoria do Vereador Hélio Francisco de Oliveira, vem a esta Comissão para emissão de parecer 
sobre a juridicidade, constitucionalidade e legalidade, de conformidade com o art. 89, inciso 1, 
alínea "f', do Regimento Interno. 

FUNDAMENTAÇÃO 

O constituinte de 1988 acolheu o princípio da predominância do interesse, cabendo 
à Uião as matérias em que predomina o interesse geral, aos Estados as de predominante 
interesse regional e aos Municípios os assuntos de interesse local. 

Assim, no que tange à competência normativa, as matérias que só podem ser 
reguladas pela União estão arroladas no art. 22 da Lei Maior. A competência do Estado 
federado, por sua vez, está consagrada no § 42 do ali. 25 da referida Carta brasileira, é a 
chamada competência residual, que lhe faculta tratar das matérias que não se enquadram no 
campo privativo da União ou do Município. 

Finalmente, a competência legislativa do Município, está prevista no art. 30, que lhe 
assegura a prerrogativa de editar normas sobre assuntos de interesse local e suplementar as 
legilações federal e estadual, para melhor atender às suas peculiaridades. 

Entendemos, portanto, à luz dos dispositivos mencionados, que a instituição de 
datas comemorativas não constitui assunto de competência privativa da União nem do Estado e 
pode ser objeto de disciplina jurídica por parte de quaisquer das entidades componentes do 
sistma federativo. 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - CEP 36.400400 - Conselheiro Lafaiete - M 
Fone (0**31)  3769-8100 - Fax (0**31)  3769-8103 

A proposição de lei ora em análise objetiva incluir no calendário oficial de eventos 
do Município de Conselheiro Lafaiete, a "Feira CASATUAL", realizada anualmente no mês 

de srtembro. 
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ESTADO DE MINAS GERAIS  ÁJU- 
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Dessa forma, não há como negar a autonomia c nstitucional do Município para a 
edição de normas sobre a matéria. 

CONCLUSÃO 

Diante do exposto, não havendo a possibilidade de serem declaradas 
inconstitucionais as normas editadas em decorrência da aprovação da proposição ora analisada, 
concuímos pela legalidade, constitucionalidade e juridicidade da mesma, nada impedindo a 
tramtação regimental da proposição, devendo ser discutida e votada pela Câmara, em 
Plenário. 

SALA DAS COMISSÕES, 13 DE OUTUBRO DE 2011. 

IGCT/ 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MG 
Fone (0**31) 3769-8100 - Fax (0**31) 3769-8103 
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Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROJETO DE LEI N 115/2011 

INCLUI NO CALENDÁRIO OFICIAL DE 
EVENTOS DO MUNICÍPIO DE 
CONSELHEIRO LAFAJETE A "FEIRA 
CASATUAL, E DÁ " 	OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O povo do Município de Conselheiro Lafaiete, por seus representantes, decretou: 

Art. 12 - Fica incluída no Calendário Oficial de Eventos do Município de 
Conselheiro Lafaiete a "FEIRA CASATUAL", a ser realizada anualmente na primeira 
quinzena do mês de setembro. 

Parágrafo Único - A "FEIRA CASATUAL" passa a integrar o calendário oficial 
de Datas e Eventos do Município de Conselheiro Lafaiete. 

Art. 22 - As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta das 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário. 

Art. 3 - O Poder Executivo regulamentará a presente lei. 

Art. 42_  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

SALA DAS SESSÕES, 10 DE OUTUBRO DE 2011. 

VEREADOR RELI 0 	CISCO DE OLIVEIRA 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MG 
Fone (0* *31) 3769-8100- Fax (04*31) 3769-8103 
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Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

JUSTIFICATIVA 

A Feira CASATUAL foi fundada em 1998 pela produtora Silvana Saarah., e 
consagrou-se como a única feira da construção civil, casa e decoração da região. 

A 14a  edição da CASATUAL, evento consolidado e de reconhecimento regional, 
está em consonância com o princípio primordial da tecnologia, inovação e moradia. 

O evento apresenta lançamentos e tendências da área de construção e novidades 
em acabamentos. 

A Feira conta com empresas de Conselheiro Lafitiete e região, expondo seus 
produtos e novidades, além disso, promove a interação entre os profissionais dos diversos 
ramos de atividade. 

Com periodicidade anual, a CASATUAL é realizada em cinco dias consecutivos, 
reunindo muitas pessoas envolvidas no mercado da construção e comércio varejista. 

SALA DAS SESSÕES, lO DE OUTUBRO DE 2011. 

VEREADOR HÉLI 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafaietc - MG 
Fone (0**3  1) 3769-8100 - Fax (0**3  1) 3769-8103 


